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DECRETO Nº 60.548, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e à vista do que consta dos processos administrativos nºs 
6010.2021/0000042-8 e 6010.2021/0000038-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ALEGRIA DE APRENDER, 
CNPJ nº 18.249.301/0001-19;

II - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA POPULAR DE SÃO MI-
GUEL PAULISTA, CNPJ nº 05.258.881/0001-69.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.549, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e à vista do que consta dos processos administrativos nºs 
6010.2021/0001491-7 e 6010.2021/0001738-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I  -  ASSOCIAÇÃO BENEF ICENTE KAIRÓS, CNPJ 
04.160.147/0001-08;

II - ASSOCIAÇÃO E CENTRO DE APOIO SOCIAL DE EDUCA-
ÇÃO ESPAÇO FELIZ, CNPJ 09.371.463/0001-34.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.550, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre a extensão e fixa os pontos 
de início e término da Rua Prof. Artur 
Ramos.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 6017.2021/0027441-
0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estendida a denominação da Rua Prof. Artur 

Ramos, CODLOG 02.333-7, conferida pela Lei nº 3.838, de 7 de 
janeiro de 1950, situada no Distrito de Pinheiros, Subprefeitura 
de Pinheiros, à rua conhecida pelo mesmo nome, CODLOG 
31.833-7, que constitui seu prolongamento natural (setor 83 – 
quadras 125 e 208), passando a via a ter os seguintes pontos 
de referência:

Início: Avenida Brig. Faria Lima (setor 83, quadras 67 e 68);
Término: Rua Hungria (setor 83, quadras 125 e 208).
Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 

setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.551, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 6010.2020/0003639-
0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada INSTITUTO DESPORTIVO 
EDUCACIONAL DRIBLE CERTO, CNPJ nº 13.875.007/0001-07, 
sediada no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.552, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Confere nova redação ao artigo 1º do De-
creto nº 57.593, de 13 de fevereiro de 
2017, que declarou de utilidade pública 
a entidade FUNDAÇÃO PORTA ABERTA 

– APOIO AO TRATAMENTO DE PESSOAS 
EM USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS em virtude da alteração de sua 
denominação, conforme especifica.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
e à vista do que consta do processo administrativo SEI nº 
6010.2020/0003957-8,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 57.593, de 13 de fevereiro 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 
da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alte-
rações posteriores, a entidade denominada FUNDAÇÃO 
PORTA ABERTA, CNPJ nº 19.340.697/0001-78, sediada 
no Município de São Paulo.” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.553, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Dispõe sobre permissão de uso à Rede 
Moriah Saúde Ltda., a título precário e 
oneroso, de área municipal situada na Ala-
meda dos Guaramomis, nº 1177 e 1176, 
uma situada na quadra 233 e a outra na 
quadra 232, lote 0020, ambas no setor 
045.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, e à vista dos elementos constantes do 
processo administrativo nº 6066.2019/0007290-0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a outorga de permissão de uso à 

Rede Moriah de Saúde Ltda, a título precário e oneroso, de es-
paço aéreo da Alameda dos Guaramomis, nº 1177 e 1176, com 
a finalidade de construção de passarela de interligação entre as 
unidades do Hospital Moriah.

Art. 2º A área de que trata o artigo 1º deste decreto está 
configurada na planta DGPI-00.818_00 do arquivo da Coor-
denadoria de Gestão do Patrimônio - CGPATRI, da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Licenciamento, encartada no proces-
so administrativo nº 6066.2019/0007290-0, delimitada pelo pe-
rímetro 1-2-3-4-1, de formato regular, com 40,85m² (quarenta 
metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), e será descrita 
quando da formalização do respectivo Termo de Permissão de 
Uso pela referida Coordenadoria.

Art. 3º O permissionário pagará retribuição pecuniária 
mensal correspondente a R$ 1.690,00 (Hum mil e seiscentos 
e noventa reais), quantia apurada pelo Setor de Avaliação da 
Coordenadoria de Gestão do Patrimônio, no mês de maio de 
2021, a ser atualizada por ocasião da lavratura do respectivo 
termo, podendo ser revista pela permitente a qualquer tempo 
para adequá-la aos parâmetros de mercado.

§ 1º Além da retribuição mensal prevista no “caput”, o 
permissionário deverá prestar como contrapartidas:

I - o procedimento de 15 (quinze) Exames de Ecocardio-
doppler Transtorácico por mês, a ser realizado em adultos e 
crianças maiores de oito anos de idade, conforme o escopo das 
atividades do Hospital;

II - a manutenção e zeladoria (Pintura e Limpeza) da passa-
rela denominada "Dr. José Granadeiro Guimarães", localizada 
na Avenida Moreira Guimarães, nas proximidades da Avenida 
Miruna, por 5 (cinco) anos, sendo a pintura anual e a limpeza 
semanal.

§ 2º A retribuição mensal será paga pelo permissionário até 
o dia 5 (cinco) de cada mês seguinte ao vencido.

§ 3º O atraso no pagamento implicará na cobrança de 
multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da 
retribuição mensal, devidamente atualizado, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a serem calculados 
na data do efetivo pagamento.

§ 4º A importância fixada a título de retribuição mensal 
será objeto de atualização anual, ou no menor prazo que a 
legislação vier a permitir, pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro índice que eventualmente o substi-
tua, sem prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, a critério 
da Administração Pública Municipal.

§ 5º A não quitação da retribuição mensal ou dos acrésci-
mos decorrentes do atraso no pagamento implicará o registro 
da pendência no CADIN MUNICIPAL, nos termos da Lei nº 
14.094, de 6 de dezembro de 2005.

Art. 4º Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:

I - destinar a passarela, objeto da permissão, exclusiva-
mente para a circulação de funcionários e usuários do hospital, 
vedada sua utilização para qualquer outra finalidade;

II - apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da lavratura do termo de permissão de uso, os respectivos 
projetos e memoriais para aprovação pelos competentes órgãos 
da Prefeitura;

III - o projeto deverá obedecer à legislação municipal 
vigente, às normas técnicas de execução, sinalização viária e 
reposição de pavimento, tanto do leito carroçável como dos 
passeios das vias públicas;

IV - não alterar as especificações técnicas da passarela sem 
prévio assentimento da Prefeitura;

V - responder, inclusive perante terceiros, por eventuais 
danos resultantes da construção, reforma, utilização e conserva-
ção da passarela, cujas obras deverão ser realizadas de acordo 
com o projeto aprovado pela Prefeitura, cabendo ao permissio-
nário obter a anuência das concessionárias de serviços públicos 
e demais prestadores de serviços de infraestrutura urbana;

VI - não realizar obras, ampliações ou benfeitorias na área 
cedida, sem prévia autorização dos competentes órgãos técni-
cos da Prefeitura, com prévia e expressa anuência da Secretaria 
Municipal de Licenciamento;

VII - não permitir que terceiros se apossem dos imóveis, 
bem como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer 
turbação de posse que se verifique;

VIII - proceder à remoção da passarela, se necessário for ou 
quando solicitado pela Prefeitura, sem qualquer ônus para esta;

IX - restituir a área ao seu “status quo ante”, tão logo 
solicitado pela Prefeitura, sem direito de retenção e indenização 
pelas obras e benfeitorias executadas, ainda que necessárias, 
as quais passarão a integrar o patrimônio municipal, caso não 
opte a Prefeitura pela remoção da passarela, nos termos do 
disposto no inciso VIII deste artigo;

X - atender às demais normas que versam sobre a seguran-
ça e regularidade das edificações, bem como aos parâmetros de 
incomodidade e condições de instalação constantes da legisla-
ção atinente à matéria.

Art. 5º Serão aplicadas:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor devido a 

título de retribuição mensal, se o permissionário utilizar a área 

para finalidade diversa da cessão ou cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido a 
título de retribuição mensal, na hipótese de descumprimento 
de qualquer uma das demais obrigações estabelecidas neste 
decreto ou no termo de permissão de uso, sem prejuízo de 
eventual revogação da permissão.

§ 1º As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativa-
mente, mensalmente, enquanto persistir a infração.

§ 2º Aplicada a multa e não efetivado o seu pagamento, a 
pendência será registrada no CADIN MUNICIPAL, nos termos da 
Lei nº 14.094, de 2005.

Art. 6º Fica expressamente ressalvado o direito de a Prefei-
tura exigir indenização suplementar, nos termos do parágrafo 
único do artigo 416 do Código Civil.

Art. 7º Verificada a impontualidade contumaz no pagamen-
to da retribuição pecuniária prevista no artigo 3º deste decreto, 
bem como na prestação de contrapartidas prevista no pará-
grafo 1º do mesmo artigo 3º, ou aplicada qualquer das multas 
previstas no seu artigo 5º, será fixado prazo para a correção da 
irregularidade.

§ 1º Para os efeitos do "caput" deste artigo, considera-
-se impontualidade contumaz o inadimplemento ou atraso 
no pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, da 
retribuição mensal prevista no artigo 3º deste decreto e, o não 
cumprimento das contrapartidas previstas no parágrafo 1º, do 
artigo 3º.

§ 2º O prazo referido no "caput" deste artigo será fixado 
de acordo com a natureza e a complexidade das providências 
que deverão ser adotadas pelo permissionário para a correção 
da irregularidade.

§ 3º A não correção da irregularidade no prazo fixado acar-
retará a revogação da permissão de uso outorgada, sem preju-
ízo da adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 8º A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, 
fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
decreto e no Termo de Permissão de Uso.

Art. 9º A Prefeitura não será responsável, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer prejuízos causados por obras, serviços e 
trabalhos a cargo do permissionário.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
CESAR ANGEL BOFFA DE AZEVEDO, Secretário Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.554, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 410.684,85 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, da Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer e da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 410.684,85 

(quatrocentos e dez mil e seiscentos e oitenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.4502  Manutenção e Operação de Equipamentos Esportivos
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,47
27.10.18.541.3005.2704  Manutenção e Operação dos Planetários Municipais
  33903000.00  Material de Consumo  245.489,00
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  3.045,38
38.10.06.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  161.050,00
      410.684,85

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.4502  Manutenção e Operação de Equipamentos Esportivos
  33903000.00  Material de Consumo  1.100,47
27.10.18.541.3005.2704  Manutenção e Operação dos Planetários Municipais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  132.198,44
27.10.18.541.3005.6669  Educação Ambiental
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  113.290,56
30.10.11.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  3.045,38
38.10.06.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  161.050,00
      410.684,85

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.555, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
89.878,46 de acordo com a Lei nº 17.544, 
de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria Municipal das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 89.878,46 

(oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e oito reais e qua-
renta e seis centavos), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
98.12.15.452.3022.3350  Reforma e Requalificação de Áreas Públicas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.878,46
      89.878,46

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
98.12.15.452.3006.1169  Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  89.878,46
      89.878,46

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.556, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.602.085,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Cidade Ademar, da Subprefeitura 
Ermelino Matarazzo, da Subprefeitura Sapopemba, da Subpre-
feitura São Miguel Paulista, da Subprefeitura Capela do Socorro, 
da Subprefeitura Santana/Tucuruvi, da Subprefeitura Cidade 
Tiradentes, da Subprefeitura Sé e da Subprefeitura Ipiranga,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.602.085,00 

(três milhões e seiscentos e dois mil e oitenta e cinco reais), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
45.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903000.00  Material de Consumo  517.367,30
45.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  754.867,84
49.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica  33.000,00
53.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  446.454,41
53.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903000.00  Material de Consumo  155.058,23
53.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  186.264,04
56.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.800,00
56.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  176.916,06
59.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  283.354,02
59.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  431.715,97
62.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  179.071,19
63.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903000.00  Material de Consumo  142.215,94
71.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903000.00  Material de Consumo  50.000,00
72.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903000.00  Material de Consumo  110.000,00
72.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      3.602.085,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
45.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  228.434,68
45.10.15.452.3022.2339  Manutenção e Operação no Serviço de Guias e Sarjetas

(Vias e Logradouros)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.043.800,46
49.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903000.00  Material de Consumo  7.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  26.000,00
53.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 589.025,29
53.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 198.751,39
56.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços 
  de Informação e Comunicação
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
56.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.400,00
56.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903000.00 Material de Consumo 8.400,00
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,00
56.10.15.451.3024.2999 Manutenção de Prédios Administrativos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 176.916,06
59.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 715.069,99
62.10.04.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informação e Comunicação
 33904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica 14.000,00
 44904000.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica 4.000,00
62.10.13.392.3001.6354 Programação de Atividades Culturais
 33903000.00 Material de Consumo 2.000,00
 33903100.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas 
  e Outras 2.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.691,00
62.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 147.314,19
 33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.066,00
63.10.15.452.3022.2339 Manutenção e Operação no Serviço de Guias e 
  Sarjetas (Vias e Logradouros)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 142.215,94
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
72.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 210.000,00
   3.602.085,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 20 de 
setembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 20 de 

setembro de 2021.

DECRETO Nº 60.557, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 397.990,82 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-


